
URGENTE limpeza de calçada na Avenida  Prefeito  Luís  Latorre,  na altura  do nº  9.450
(Distrito Industrial) - CEP: 13213-006. 

Considerando  o  mato  alto  no  endereço  abaixo  apontado  que  está

causando transtornos no local, além da proliferação de pragas;

Considerando  a  existência  de  protocolos  no  156 da  Prefeitura  de

Jundiaí: 251107-000126, 251107-000120 e 251107-000116;

Pelo exposto,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto  ao  setor  competente,  para  limpeza de calçada na  Avenida  Prefeito  Luís

Latorre, na altura do nº 9.450 (Distrito Industrial) - CEP: 13213-006. 

Sala das Sessões, em 18 de novembro de 2025.

VEREADORA CARLA BASILIO
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 1DD9-4BDE-D70B-8653

INDICAÇÃO Nº 3761/2025
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